
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ANÁLISE DE CURRÍCULO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO

EDITAL Nº 009/2026

Retifica o Edital n.º 008/2026.

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela L
Orgânica do Município, torna pública a retificação do Edital n.° 008/2026, cujo objeto é a alteração do local de designação do cargo
 ONDE SE LÊ:
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Municípi
notifica o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencia
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, junto a Secretaria Municipal das Obras, Trânsito 
Segurança (SEMOT), conforme disposições do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital n.° 027/2025, em conformidade co
a Lei Municipal n.° 10.882 de 23 de janeiro de 2026, conforme segue:
 LEIA-SE:
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Municípi
notifica o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencia
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, junto a Secretaria Municipal da Cultura (SECTE
conforme disposições do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital n.° 027/2025, em conformidade com a Lei Municipal n
10.882 de 23 de janeiro de 2026, conforme segue:
 

Demais condições permanecem inalteradas. 

 Santo Antônio da Patrulha, 20 de fevereiro de 2026.
 

Rodrigo Gomes Massul
Prefeito Municipa

 

Registre-se e publique-se
 Cléia Juçara Airoldi,
Secretária da Administração e Finanças.
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Retifica o Edital n.º 008/2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, torna pública a retificação do Edital
n.° 008/2026, cujo objeto é a alteração do local de designação do
cargo
 
ONDE SE LÊ:
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do
Município, notifica o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) para
se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária
(emergencial) pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
renovado por igual período, junto a Secretaria Municipal das
Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT), conforme disposições do
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital n.° 027/2025, em
conformidade com a Lei Municipal n.° 10.882 de 23 de janeiro de
2026, conforme segue:
 
LEIA-SE:
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do
Município, notifica o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) para
se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária
(emergencial) pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
renovado por igual período, junto a Secretaria Municipal da
Cultura (SECTE), conforme disposições do Processo Seletivo
Simplificado previsto no Edital n.° 027/2025, em conformidade
com a Lei Municipal n.° 10.882 de 23 de janeiro de 2026,
conforme segue:
 
Demais condições permanecem inalteradas.
 
Santo Antônio da Patrulha, 20 de fevereiro de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO,
Prefeito Municipal.
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI,
Secretária da Administração e Finanças.
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